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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Passa a ser assim redigida a parte final 
do nº 7 acrescido pela Lei nº 3.346 , de 17 de dezembro 
de 1957, ao art. 9º do Decreto-lei nº 6. 259 , de 10 de 
fevereiro de 1944: 

"Art. 9º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • - ,.. 
7) .•• e distribuiçao de prem&os e ~ co-

~ , . 
missoes, com as demais despesas , ate ..... • .. . .•• 
cI$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) . 11 

Art. 2° 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADG FEDERAL, Em 3 DE JUNHU DE 1 958.~ 

Cunha Mello. 
Freitas Cavalcanti. 
Vitorino Freire . 
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SENADO FEDERAb 

PARECERES 

Ns. 154 e 155, de 1958 

N.O 154, DE 1958 

Da Comissão de Constituicão 
e Justiça. sôbre o Projeto de Lei 
do Senado n.o 8. ele 1958. que 
altera a redação da Lei 3.346, 
de 17 de de,:embro de 1957. 

Relator: Sr. Joao Villasbôas. 

O Pro.ieto d eminente Senador 
Daniel Krieger n.O 8, de 1958, visa 
::;. modificar a redação do n." 7 do ar­
tigo 9.0 d.o Decreto-Iel n." 6.259, de 10 
de fevereiro de 1844 a êste acrescido 
pela Lei n.o 3 34G de 17 de dezem­
bro de 1957. 

Examinando-o, em face d" Consti-
tuição Federal. reconheço ser êle 
cons~itucional 

Este o nosso parecer. 

Sala das Comissões. em 21 de 
maio de 1958. Lourival FOntes, 
'Presidente. - João Villasbôas Re­
lator. - Daniel Krieger. - Attilio 
Vivacqua. - Gilberto MarinhO. 

Lima Guimarães. 

N. o 135, DE 1958 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre o Projeto de Lei do Senado 
11.° 8, de 1958. 

Relator: Sr. Novaes Filho. 

A Lei n.O 3.346. de 17 de dezembro 
de 1957. acrescentou o seguinte item 
ao art. 9.° do Decreto-lei n.o 6.259. 
de 10 de fevereiro de 1944. que dispõe 
sôbre o serviço de loterias: 

"7) Os Estados que executam 
o serviço de loteria diretamente 

ou em regime de autarquia, pode­
rão realizar, uma vez ao ano, 
extração espt:cial para fim de 
assistência social, h05pitalar, edu­
cacional e cultural, a cargo do 
Poder Executivo. com emhssão 
maxlma de 100. O{)D (cem mil) 
bilhetes, ao preço maior de Cr$ 
500.00 (qUinhentos cruzeiros) 
.cada u-rn e distribuição de prê­
mios até CrS 20 000·00 (vinte mil 
cruzeiros) ... 

Há. evidentemente, um flagrante 
engano na parte final do item ci­
tado, pois uma extraçãO' em te.i.s 
bases não poderá jamais interessar 
ao público. 

De fato. o sorteio autorizado, com 
a emissão máxima de 100.000 bilhe­
tes de CrS 500,00 possibilitará uma 
rece,ta bruta dle Cr$ 50.000.000,00, 
não se compreendendo que os prê­
mios se limitassem a Cr$ 20.000,00. 
isto é, 0,04% daquela receita. 

Em geral, os premlos de loteria 
correspondem a 70% do valor dos 
bilhetes emitiid"s. No presente caso. 
todavia. tratando-se de extração !~s­
pedal, !)8!ra fins filantrópicos, nada 
mais justo que os prêmios cones­
pondessem apenas a 40% da impor­
tância dos bilhetes. 

A alteração proposta no presente 
prcjeto, de iniciativa do eminente 

Senador Daniel Krieger, atende, de 
acôrdo cem êGSC critério, à Vlerda 
deira finalidade da extração auto­
rizad·3, çela Lei n." 3.346, quando fixa 
em Cr$ 20.000.000,00 os seus prêmios 
totais. 
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Nestas condições, opinamos favo­
ràvelmente ao projeto de Lei do Se­
nado n/o 8, de 1958. 

Sala das Comissões, em 21 de maio 
de 1958. - Mathias Olympio, Pre­
:3idente. - Novaes Filho, Relator. 
- Fausto Cabral - Juracy Maga-

____ • ___ o 

lhães - Paulo Fernandes - Daniel 
,KTiegeT - Lino de Mattos - Othon 
M ader - Lameira Bittencourt. 

Pareceres publicado no "Diário do 
COngresso NacionaP" de 22 cZe maio 
de 1958. 

----_._--
l)t'purtamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1958 

, 

. . 
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PARECER 

N: 176, de 195~ 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.o 6, de 1958. 

Relator: Sr. Argemiro de Figuei­
redo. 

A Comiss:'io apresenta a redação 
final (fI. anexa) do Projeto de Lei 
n.O 6, de 1958. originário do Senado 
Federal. 

SaIa das Comissões, em 26 de maio 
de 1958. - Publio de Mello, Presi­
dente eventual. - Argemiro de Fi­
gueiredo, Relator. - Julio Leite. -
SylviO Curva. 

ANEXO AO PARECER N." 176, 
DE 1958 

Redação Final do Projeto de 
Lei do Senado, n.o 8, de 1958. que 
altera a redação da Lei n.o 3.346, 
de 17 de dezembro de 1957. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l°. Passa a ser assim redigida 
a p2rte final do n.O 7. acrescido pela 
Lei n.o 3.346, de 17 d·e dezembro de 
1957, ao a't. 9.° do Decreto-lei nú­
mero 6.259, de 10 de fevereiro de 
1944: 

HArt. 9.0 ........................ . 
7) ... e à'istribuição de pr."mios e 

c: 'll11ssões con~ as demais úe'1>esa~. 
a té Cr$ 20. OíJ::!. Oe'D,OO (vinte milhões 
de cruzeiros)." 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor 
na data de Sua pUblicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Pal'eCer publicado no "Diário do 
Congresso NacionaD" de 29 de maio 
de 1958. 

---------.-
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1958 
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PARECER 
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PROJEl'O NQ 4 278/58, do Senado Federal, que 
altera a redação ia Uli nQ 3 246, de 17 de dezembro 
de 1957, que acresoenta i'iem ao art. 912 do Deoreto­
lei nQ 6 259, de 20 de fevereiro de 1944, dispondo 
" sobre " s erviç o de loterias. 
- RBL4TCR; Dep. PRADO KELLY. 

Ao art. 9 Q do Decreto-lei nQ 6 259, de 10 de fevereiro de 
~ ~ 

1944 (sôbre o serviço de loterias) a lei nQ 3 ~, de 17 de dezembro de 1957, 

acrescentoo o seguinte inciso: 

tt7) Os EStados que exeoutam o serv!ço de loteria direta­
mente ou em re~ime de autarquia poderão realizar, uma. vez 
ao ano, extraçao especial para fim de assistência social, 
hospitalar, educaci9nal e cultural, a cargo Iilo Poder Execu­
tivo, com emissão maxima de 100 000 (oem mil) bilhetes, ao 
preço maior de Cr$,,500,00 'quinhentos cruzeiros) cada um e 
distribuição de premios ate Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei 
rcs).- -

Considerou o Senado Federal, por provocação do ilustre Se~ 

dor Daniel Krieger (Proj eto nQ 8, de 1958), ter havido, na parte final daqu~ 
I' 

le preceito, engano evidente, pela impossibilidade de efetuar-se extração em 

tais bases. Onde comta "Cr$ 20.000,00" deveria comtar "Cr;t; 20.000.000,00' 

"De fato - como salientou o Senador Novais Filho na Comis-
, 

são de Fjr\9.nças - o sorteio autorizado, com a emissão ma.xin:B. de 100 000 bi-
, 

lhetes de Cr$ 500,00 possibilitara uma receita bruta de Cr~ 50.000.000,00, 

não se cOmPreendendo que os prêmios se limitassem a cm 20.000,00, isto ~, 
. 

0,0:1;% daquela receita. En geral, os prêmiOS de loteria correspondem a 7~ 

do valor dos bilhetes emitidos. No pres ente cas o, todavia, tratando-se de 

extração especial, para fins filantr~picos, nada mais justo que OS premios 
... 

correspondessem apenas a 4~ da im,portância dos bilhetes.-
. 

En cons eqaência , a,provoo o Senado proj eto de lei, mandarrlo 

redigir por esta forma a parte final do citado incis o nQ 7, 
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" " 7) 000 e distribuiç~o de premias e comissões ,com 
as ... demais despesas ~ ate Cr~ 20 .. 0000000,00 (vinte mi 
lhoes d e cruz eir as ) o .. 

, , 
Nada ha que obj etar quanto a cOnstitucionalidade da propas! 

, , , 
ção nem quanto a sua for.lllllação juridicao Ba::>ta considerar que ela restitui 

, 
, " 
a lei vigente o seu exato sentido, corrigindo erro de fato, no qual o legis-, , 
lador tinha involuntariamente incorrido. 

, 

A cornjssão de Finanças da Câmara, chaDlBda a opinar sôbre a 
" ,;: A 

conveniencia do projeto, verificara a procedencia deste entendimento. 

.. / 

Sala Afrânio de ~elo Franco, em ~'l' de junho de 1958. 

• ?rado Kelly • Relator 
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COMISSÃO D::: 

PARECER DA C0l4I0SÃO 

A Uomissão de Uonstituição e Justiça~ em reu­
nião de sua Turma "A"~ rea.lizada em 24.6.58, opinou~ u-

" naniilJeffiente, pela constituciona,lidade do ~rojeto nº .•• 
4.~78/58, na, forma do parecer do relator. Estiveram pr~ 
sentes os drs. Deput~dos Monteiro de barros , presiden -
te~ Pereira Lima, Relator designado, Teixeira, Gueiros, 

; 

Cicero Alves, Joaquim Duval , hartins 4todrigues, Hilton 
Campos, nondon Yacheco e Gurgel do Amaral . 

... 
Sala Afranio de Melo FrR,nco, 24 de junho de 1958. 

Monteiro de Earros - esidente 
-

-

Yereira. Lilr,a, - 1~e18,tor designado 
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~lterr ~ redaç- O da Lei 
17/1?/57, ue Rcrescenté 
do Jecreto:-lei n. G. 259, 
(ispontlo sohre o ;;;;ervi',,:o 

.... 'I...rr~Ino 

11. 3.426, de 
iteM no ar+.9° 
de ?O/'2/19ü 4, 
de loteria • 

, 
O l)'I'ojpto (lo ,Jena( (\ G 19p, Hélti::5+" tnri""'R te, 

evident€' m p". ), ' flvic10 Tl'l "'l::.thor, :;' -" \J (1'> Lei 3 . Jl r, <te 1'( de 
dezenhro de l~ ~7. \ fac l!é' de ( ... up se olJjeti va cunccCler lo 
terias pXl1lor.rlaQ po' gL :r r!04 estad.ln·~, de real L .. , em llJI .. l 

extl'f ç:';'f) pnU'll ('o' 'emL - (e 100.('100 J.>il1wtes, ~ tolhid-t 
pe1[11 ... fo +~ leg'll, (,llP reAtring , ~r~ ')0.O()0,')~ di::5-
tribu' ~~,_c de i...·C'S. U lf'nSalnPTltc fue aitol <l, e Cf'; _ cont'i­
Ilur~(ln nn lei foi evidente o de IP'l'l1itir é. li tri'lui~<...o de 
prêmios nnn tot<l.l de Cr$ 20 .OOO . OC ","'1. .. lé dis 'o, f\ reda -çaodo lenado iindf se a~resentp : lb~ def~ituo~~, referindo -
se Sim!,]esmente él Gr~ ?O . OOO.OOO,OQ de jlreJJol'4, sem \1~ar do 
adjetivo "total' lue '" e n lellda propoe. 

_ \.Jomo est ' , )Oder-so-ia a(llHi tir, mercê de i.nt~r-
pr~t.l ~'dO eX0P~ ~ i va, (lue tn.i s 1 oter Íl J,.)l er i '1,m ofer ece pre­
, i)~ ~e Gr, ?~. 00.000,00, o ue, ali: , fugiri~ tntei?~ ~te 

c ) rmflH lf'+ér':'ca!04, tA vez lue o 4.Jre~o doe; hilhetes ~~ 1l o-
Il~ ~xnpder dp Cr~ 500,00. 

, 
l'or outro L ( , e 

, 
~onven~ente concilitr - ,.. 

o no-
vo nº 7, com o 5, 4.)rocedene v - ~{. ~ atuuliz<çGo de~te. 

1,f'i flue (i ~cilllina as 10terictA no Brasi 1 (De­
creto-lei Il. 6 . ')5~, de 10 de fevereiro do 1944) e~tahelece fi'ª­
rp a~ eqli~~5ec; J ns da Loteria Federal A das loterias cctt-, ~ ... 
duLi,;; o limite ,,' ,'mo df' 0.000 hill}ete~, por cada extr '] o • 

14 tt110'" , 

cresceu, 
tore~ Of' 
camlo o 

, .... , 
.L:s~a. Ipi, pt f , entro ll ~ execuguo ha í ( de 

(I, no trénscurc;o destse tem o, -I,udo, em nos~o ,." 
moti vnndo constélntp.s re'ijuu-J- .cnto.:' , em .... +Orl0~ os se­
';; ... ,~~ <ttividedes, visto como seI! expl'esso ,, "" ré4,ill fi 
I 'iceA anterio -H principalMente os econOJ)·co.., .. 

-
.L popul oS pase;1 - de 45 roi lh5es de liabi tan 

tps polrd 61 . 000.000, conforme t 
, . 
llTlmo recenceamento. 

vO~ _~f\eT)de- , luito hpTl, sem necoH.sidade de 
'1 lJ. ( eX) 1 , "Jj>( ~, • e I 1':' _ i tR de i·O .000 bi 1 hete~ parlt aR 
pmi",':)",:; 1 +~~iCfl', ~ -1eI'1 c;ia-1!".2e te 'rp-trito, no monento a­
il .... 1, e IA ,,1, iga a,e; org~ni7 .. c !< t ' cac; _ 1 ltarem pl:-:\ -
110"1, :OTl.l; (3)08 1'1ui to a.l tos por 11i lhete, R i tu '; o .ue ~e agrn. 
Vê , 1 pIo. ' t . oe; exorl)i ta.ntes ... Uf' cobram 08 reveIldedoreR. 

, '!{ 
... .-.10". lJ .J 

A Por esc;n.~ r - /~, ~omOR f~vor~vei~ ao ~roj~to , 
JlO~ tprnlOH elo >-'!u"l)Fltit'ltivo anexo ne temoH ~ honret ele ~uhme 
ter ..lO ... • 'pnhorp~ P ,.,!~ 'O~ da (OU· 1 iRtl~O d.e Fin::::.ng::tp • 

tLL _.~"" ti em 30 r outubro rIo 1958 

, 
:.-r, J,.pdrc. lO - ~lé.ltor 
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DIRETORIA DO MiQUI JO 

PA tECER DA CO MISSÃO 'E F INANÇ S 

- - , Comissao de Finanças em sua 29! reuniao ordinaria , 

reálizada em 4. 11 .58, presentes os Selmores Cesar Prieto , José 
~ -Pedroso, Vasconcelos Costa , Vitorino Correa, Georges Galvao , JQ 

sué de Sonza, Praxedes Pit~nga , Hermógenes Príncipe , Cels ça-

nha, Lopo Coelho , José FrR,gell i , Nelson Mont~, . niz , 

Barros CA..rvfl.lno , VaAco FillO , LYlm:gO~ite, Ultimo djCftr../lho , 

oIltnft por unftninidade pela R rov çp.o do Projeto nº 4 .(78 958 , n08 
A ~ / ' termos do Substitutivo ofereci o pelo relator , Depll~ ;(lo/ Jose Pe-

dro80 . /// ~ 
/ 

Sala 

~~ ______________________________________ , Presidente 

Cesar rieto 

__ ~~~~~~~~~ ______________________ , Rel a tor 

Pedroso 

ng 

/ 
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DIRETORIA- DO AHQUI VO 

~OMISSÃO DE FINÂN~ÂS 

SUB STITUTIVO AO PROJETO Nº 4 . 278/1958 

!'Altera a redaçio da Lei 
nº 3 . 346 de '17 de dezembro de 
1957 . 11 

O COKGRESSO ~_CIO~L decreta : 

Art . Iº . Passa a ser assim redi g i d a a parte final 

do nº 7 acrescido pela Lei n . 3. 346 , de 17 de dezembro de 1957 , 
ao art . 9º ~o Decreto-Lei n . 6 .259 , de 10 de Fevereiro de 1944: 

A.rt . 9º • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ,. 
..., -

7 - ••• e distribuiçao de premios e comissoes 
, ..., -

num total ate Cr$ 20 . 000 . 000 , 00 (vinte rnjlhoes de auzeiros) , 

pas sando a ser de 60 . 000 (sessenta mil) bilhetes o limite pa.ra 

as demais loter ias ferreral ou es taduais , f ixaiLo no i tem 5 do -mencionado (Jrti ~ o 9, e perm i tido na mesma proporçao o aUPIento 
-d elS emissoes anuais em cruzeiros esiabelecidos ante" 1te 

por lei ou contratos . ~ 
./ 

./ 

Art . 2º . Esta lei vi r or 

publ icação , revogadas aS disposições /~ 
, 

contrar io{) • I 

/ 

,. 
,.,al a nego 

PI E8IDENTB 

MJ/ L 
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PROJETO 

N: 4.278-A - li958 
\~ 

Alt3ra a redação da Lei ' n.' 4.246, de 17-12-57, que acrescenta item ao 
art. 9.' do Decreto-lei n.' 6.259, de 20-2-1944 dispondo sôbre o ser­
viçq, de loterias; ,tendo pareceres: pela constitucionalidade da 
Comissão de Constituição e Justiça e favorável com substitutivo 
da Comissão de Finanças 

PROJETO N.o 4.~18-58 A QUE SE 
REFEREIvI OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. ° :Passa a ser assim redi~ida 
a parte final do n.o 7 acrescido ! ela 
Lei n.O 3.346, de 17 de dezembro é p 

1957, ao art. 9.° do Decret<l-lei IlÚ­
mero 6.259, de 10 de fevereiro de 
1944: 

"Art. 9.° ................... . 

7) '" e distribuição de prêmi '5 e 
comissões, com as demais desp~ ;'1S, 
até Cr$ 20.000. 000,00 (vin~~ 'lL 1 .; 

de cruzeiros). 
. Art. 2. ° Esta lei entrará :~_l l. gO!· 
na data de sua publicação, revogacl~s 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de junho de 
1958 - Cunha Mello - Freitas Ca­
valcânti - Vitorino Freire. 

COMISSAO DE OONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Ao art. 9.° do Decreto-lei n. O 6.259, 
de 10 de fevel'eiro de 1944 (sôbre o 
serviço de loterias) a Lei n. o 3.348. 
de 17 de dezembro de 1957. acres­
centou o seguinte inciSO: 

"7) Os Estados que executam 
o se:viço d-e loteria diretull! nte 

ou em reg~ de autarquia pvde-
1'&0 realizar. uma vez ao ano. ex­
tração especial para fim de ru;sis­
tência social. hospitalar, educaclO­
n al e cultural, a oargo do Puder 
Executivo. com emissão maxima 
de 100.00{) (cem mil) bilhete.;, ao 
preço maior de C:$ 500,00 (qUI­
nhentos cruzeiros) cada um e. di.3-
tribuição de prêmIO" até ...... . 
Cr$ 20.00.00 (vinta mil cruzei­
ros) . " 

Considerou o Senado Federal, pó)! 
provccação do ilUBtre Senador Da­
niel Krieger (P.'Ojeto n. ° 8. de 1958) , 
ter havido. na parte final daquele 
prec2ito. engano evidente, pela ill1lJos­
sibilidade de efetuar-se extração em 
tais bases. Onde consta "Cr$ 20.000.00" 
deveria constar Cr$ 20.000.000,00". 

"DQ fato - como salientou o Se­
nador Novais Filho na Comusão de 
Finanças - o sorteio autorizado, com 
a emissã.o máxima de 100.000 bilhe­
tes de Cr$ 5frO.{}() possibilitará uma re­
ceita b 'uta ele Cr$ 50.000. OOO.(X}, nlio 
se compreendendo que os prêmiOs se 
limitassem a Cr$ 20.000,00. isto ,<!, 
0,04% daquela receita. Em geral, os 
prêmios de loteria correspondem a 
70% do valor dos bilhetes emitidos. 
No presente caso. todavia, tratando­
se de extração especial, para fins fi­
lantrópicOS. nada mais justo que ~s 
prêmioS c : rresponcLessem apenas a 
45 % da importância dos bilhetes". 

• 
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Em consequência. aproV'cu o Sena­
do projeto de lei. mandand) redigir 
por esta forma a parte final do cita­
do inciso n. O 7: 

"Art. 9.° ........ . ...... . 
7) . .. e distribuição de pl'ê­

mios e comissões. com as d€l!llais 
despesas. até Cr$ 20. tlOO. C~O.OQ 
(vinte milhões de o:uzeirüs)." 

Nada há que objetar quanto à oOns­
titucionalidade da proposição nem 
quanto à sua formulação jltridica. Bas­
ta considerar que ela restitui à lt'i vi­
gente o seu exato sentIdo. cor. i'! llldo 
êrro de fatD no qual o legislador tinha 
involuntáriamente incorrido. 

A Comissão de Finanças da Câmr..ra. 
ohamada a opinar sôb:e a COllVêl11ên· 
cia do projeto. verificará a proc""êdência 
dêste entendimento. 

Sala Afrânio de Melo Franco. em 24 
de junho de 1958. - Prado Kelly. Re­
lator. 

PARECER DA COMISSÃO 
A comissão de OJnstituição e Justi­

ça. em reunião de sua Turma" A" rea­
lizada em 24-6-58. opinou. unãrüme­
mente. pela constitucionalidade dO Pro­
jeto n. n 4.278-58. na forma do pare­
cer do relator. Estiveram presentes os 
Srs. Deputados Monteiro de Barros. 
presidente - Pereira Lima. RelatOr je­
signado - Teixeira Gueiros .- Cícero 
Alves - Joaquim Duval - Martins Ro ­
drigues - Milt: :n Campos - Rondon 
Pacheco e Gurgel do Amaral. 

Sala Afcânio 
junho de 1958. 
Presidente. 
designado. 

de Melo Franco. 24 lie 
- Montetro de Barras, 
Pereira Lima, Relator 

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

O PrOjeto do senado corrige, satis­
fatóriamente, evidente engano. havido 
na elaboração da Lei 3.346. de 17 de 
de~mbro de 1957. A faculdade que se 
objetiva conceder às loterias explora­
das por govêmos estaduais. de realiza­
rem uma extração anual cOm a emis­
são de 100.000 bilhetes, é tOlhida pela 
mesma fOnte legal, que restringe à 
Cr$ 20.000,00 a distribuição de prêmios. 
O pensamento que ditou a exceçáo con­
figurada na lei foi evidente o de per­
mitir a distribuição de prêmios num 
total de Cr$ 20.000.000,00. Além disso, 
a redação do Senado ainda 1;e apre­
senta algo defeituosa, refe ;incio-<.:e sim-

plesmente a Cr$ 20.000. ODu.Oa de prê­
mios. s·em usar dü adjetivo "total" que 
a emenda propõe. 

Como está. poder-se-ia admitir. mer­
cê de interpretação excessiva. (me tais 
loterias poderiam oferecer prêIiüos d·e 
Cr$ 20.000 . GOO. 00. o que. aliás. fugiria. 
intei:amente às normas lotéricas uma 
vez que o preço doo bilhetes não po­
derá exceder de Cr$ 500.()O. 

Por outro lado, é conveniente C011-
ciliar-~e o novo n. O 7. com o 5. pro­
oedendo-se a atualizaçã.o dêste . 

A lei que disciplina as loteria.> 110 
Brasil (Decreto-lei n . 6.259. d'l) 10 de 
fevereirO de 1944) esta b;;lece para as 
emissões comuns da Loteria Federal e 
das loterias estaduais o limite máxi­
mo de 4IJ . 000 bilhetes. po: cada extra­
ção. 

Essa lei, porém. entrou em execução 
há mais de 14 anos. e. no transcur:;o 
dêl:se tempo. tudo, em nosso Pals. cres·· 
ceu. motivando constantes l'eaju3ta­
mentos. em todos oS setores d~ suas 
atividades. visto como sem e:{pressão 
fOram ficando os indio~s anteriores 
principalment.e os econômicos. 

A população passou de 45 milhões 
de habitantes pa:a 61. OCO. 000. confor­
me o último recenceamento. 

Compreende-se. muito bem, sem ne­
c8.ssidade de maiores explanações. qu 
o limiti! de 40.000 bilhetes para as 
emissões lotéricas, é demasiadamente 
restritv no momento atual. e que obri­
ga as organizaçôes lotéricas a adotarem 
planos, com preços muito altos p.or bi­
lhete. situação qlle se agrava. pelos . 
ágiOS exorbitant-:cs qUe cobram os r<::­
vendedo:es. 

II 

Por essas razões. somos favoráveis. 
ao Projeto. nos têrmos do suhstitutiv0 
anexo que temos a honra de submeter 
aos Senhores membros da douta Comis­
são de Finanças. 

Sala Rêgo Barros, em 30 de outubro 
de 1958. - JOsé Pedroso, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Finanças em sua 29. a 

reunião ordinária reftlizada em 4 de 
novembl"l) de 1958, presentes os Se­
nhores Gesar Prieto - José Pedrosu -
VasC'Üncelos Costa - Vitorino cx>rréa 
- C'.eorges Galvão - Josué de souza 
_ Praxedes Pitanga - He,"mógenes 
P rincipe - celSO Peçanha - Lop<l (j()e­
lho - José Fra.gelli - Nelson Montei­
TO - Pereira Diniz - Barros Carvalho 

-, 

, 
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7" Vasco Filho - Lycurgo l/2ite 
Ultimo de Carvalho. opina por unani­
midade pela aprovação do ProJeto nú­
mero 4.278-58. noo têrmos do Substit­
tutivo anexo oferecido pelo relator. 
Deputado J osé Pedroso. 

Sala Rego Barros. em 4 de novem!:;r;) 
de 1958. - cesar Prieto. p:esid2nle. 
- José Pedroso. Relator. 

SUBSTITUTIVO ADO'l ADO PELA 
COMISSlí.O DE FINANÇAS 

"A ltera a redação da Lei núme­
ro 3.346. de 17 de dezembro de 
1957" . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Passa a s..?r assim rEdigida 

a parte final do n. o 7 aC:'escido pela 
Lei n . o 3.343. de 17 de dezembro de 

1957, ao a:t . 9. o do Decreto-lei mime­
r;) 6.259, de 10 de fevereil"o de 1944: 

Art. 9. o •• • ••••• . ••••••••• • •••••••• 

7 - .. . e rustribuiçã:) da prêmiOs e 
f:;)nmissóes num total até .. . ...... . 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhóe,;; de 
cruzeiros), passando a ser de õil . 001> 
(sessenta mil) bilhet-as o limite pard. 
as demais loterias feden.is ou e"ta­
duais, fixado no item 5 do menciona cio 
artigo 9. e permitido na mesma pN­
pJrção o aumento das emissões anua.';; 
em c:uzeir;)s Esta lJ.elecidCs anteriol1nen·· 
te pOo' lei cu contratos. 

Art. 2. o Esta lei enU'ará em vigür na 
data de sua publicação. revc:adas as 
disposições em conu·ário. 

Sala Rêgo Barros. em 30 de outu­
bro de 1958. - Cesar Prieto, Presidt:D­
te. - JOsé Ped1'oso, Relator . 

~~ I y.Õ~~~;J ç~~~ 
DIRETOR1 1~ DO I\H QU IV O 

Departamento de Imprensa Nacional - RIo de Janeiro - - Brasil - 195B 
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Em ~ de dezembro de 1958 

, 
Senhor Primeiro Secretario: 

... 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelen -

, 
cia a inclusa Hensagem do Senhor Presidente da Republica 

, 
restituindo autografos de projeto de lei . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos da minha elevada estima e consid~ 

-raçao . 

A.hA l.Ju~ J...; ......... v •. n.JJU~ 
.... ~-

v\·~ NlLtJ.0 ~ 
Secção d:) tXpecnente 

IVO e ped entt 
'"C 

por. N ~. _______ _ 

SeoIetada da Camara dos Deputadof 

8 d . d. J -

-- Cr-jLlI ~ 

(Victor Nunes Leal) 
Chefe do Gabinete Civil 

... ' ... Sua Excelencia o Senhor Primeiro Secretario da Camara 

• dos Deputados 

Ref . PR 54295/ 58 

/ MLS 
Seção do Expediente 

RecebidO em:f?c::.J.:Jt. 
A ('J O ; A O O 

ao . .... 



• 

.... 1 + I • !!iX e ... l'::;~l. 

cen~ .. . + e~' _" ao 

enhor re sid n~'e a Carnar dos De utaclos 

E"vendo sancionado o projeto de lei ue 

acre.§. e 17/12/~7 , qu .' 
.4i • 

do Decreto- lei n Q {. 259 , e?O de 

f v relI' 1 _"I'1-'l dis ondo sô re o servi o ele loter as , t ,!t 

n.lo '10nr n ~estituir a Vossa Excelênc a o:s os res-

ectivos 
, 

t'1crafos . 

Ri dI" J aneiro, em/~detA.).taL~e lC5P. 

1 ... ..... 



• - . 

... 

do nº 7 
ao art. 

, '. 

Altera a redação da Lei nº 3.346, de 
17 de dezembro de 1957 • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Passa a ser assim redigida a parte final 
acrescido pela Lei nº 3.346, de 11 de dezembro de 1957, 
92 do Decreto-lei nº 6.259, de 10 de fevereiro de 1944: 

"Art. 9º •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
7) ••• e distribuição de prêmios e comissões, 

com as demais despesas, até ~$ 20.000.000,00 (vinte mi­
lhões de cruzeiros)." 

Art. 22 ~ Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispos ições em contrário. 

CJlMARA DOS D UTADOS ,EM J DE DEZEMBRO DE 1958. 

~~~\ ~~ 

c: - ~ c--..:....... i' L .-<c. ~. ~ 

Iba. 

, 
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